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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.531, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 
Apoio à Licitação para execução de 
Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomear a servidora Roselia Kriger Becker Pagani para 
exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 

contratar bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 

Eletrõnico, para o período de 01/01/2020 a 31/12/2020. 
Art. 2° Nomear Valdeci Alves dos Santos, Caroline Pilati, Jeandra 

Wilmsen, para exercer a função de Apoio à Licitação do Município de 
Capanema, a fim de auxiliar nas licitações para contratação de bens e/ ou 

serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrõnico. 

Art. 3° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2020, 
ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.280, DE 07/12/2018. 

bine:te, do Prefeito do Município de Capanema, Es 
aos nove dias Mês de dezembro de 2018. 

Améí'i-col4ellé 
Prefeito Municipal 

Pub. loraa%°. 

Dota 
Ediçbe 

Av. Pedro Vniato Perigai de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA-PR 
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PORTARIA N° 7.654 DE 19 DE JUNHO DE 2020.  

Altera composição da equipe 
de Apoio à Licitação para 
execução de Pregão nas 
modalidades Presencial e 
Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1' Designa a servidora pública Andrea Marize Weschenfelder 
Paeze para desempenhar a função de Apoio à Licitação do 
Município de Capanerna ná contratação de bens e serviços na 
modalidade Pregão Presencial e Eletrõnico, em substituição ao 
integrante Valdeci Alves dos- Santos, nomeada pela Portaria n° 
7.531/2019. 

Art. 2° A presente Portaria entrará em vigor na da data de 
sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 19 dias do mês de junho de 2020. 

Amér'co Belle  
Prefeito Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Capanema - PR, 22 de outubro de 2020 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Jonas Welter 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 

para AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS DE LAVAR ROUPA, DESTINADA À LAVAGEM DA 

ROUPARIA DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido 

entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem 

em anexo ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 7.113,96(Sete 

Mil, Cento e Treze Reais e Noventa e Seis Centavos). 

Respeitosamente, 

/4 - 

Jonas Welter 
Secretário 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 
1.1. Secretaria Municipal de Saúde 

2.OBJETO: 

2.1. AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS .DE LAVAR ROUPA, DESTINADA À LAVAGEM DA 
ROUPARIA DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1. Jonas Welter 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1.Considerando o Manual de Lavagem Hospitalar, do Ministério da Saúde, que serve de guia 
aos administradores e usuários da área de saúde, o qual ressalta que a lavanderia hospitalar é 

um dos serviços de apoio ao atendimento dos pacientes, responsável pelo processamento da 

roupa e sua distribuição em perfeitas condições de higiene e conservação, pois a eficácia de 

seu funcionamento reflete especialmente nos seguintes aspectos: 
• Controle das infecções; 
• Recuperação, conforto e segurança do paciente; 
• Facilidade, segurança e conforto da equipe de trabalho; 
• Racionalização de tempo e material; 

• Redução dos custos operacionais. 
4.2. É dever do gestor proporcionais aos profissionais de saúde e aos pacientes usuários do 

Sistema Único de Saúde — SUS, condições de trabalho minimizando ao máximo os riscos de 
contaminação por agentes causadores de doenças. 

4.3. A aquisição de máquinas de lavar roupa se faz necessária, considerando • ue as 
Unidades de Saúde das localidades de Cristo Rei, Duas Barras, Alto Farada São 	e dos 
bairros Santa Cruz e São José Operário, não possuem máquina de lavar roupa, sen s `a• as para 
lavagem na Unidade de Saúde Central. 

4.4. Ocorre que a rouparia utilizada nestas Unidades de Saúde é transp ada 	idade de 
Saúde Central para ser lavada, em veículos inapropriados para este tipo • e transporte, Juntamente 

com os profissionais de saúde que se deslocam às comunidades para realizar o atendimento à 

população local, gerando alto risco de contaminação, visto que no mesmo veículo são 
transportados medicamentos e vacinas. 

4.5. 	Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços 
obtidos entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem 
em anexo a este Termo de Referência. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Lote: 1 - Lote 001  

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/ serviço Quant 
idade 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 58743 MAQUINA DE LAVAR ROUPAS, 
TIPO 	AUTOMÁTICA, 	COR 

6,00 UN 1.185,66 7.113,96 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Cenho - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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BRANCA, CAPACIDADE 	MÍNIMA 
DE 8 KG DE ROUPAS, COM 
FUNÇÕES DE LAVAGEM RÁPIDA, 
TURBO, 	2 	ENXAGUES, 
CENTRIFUGAÇÃO, 	DISPENSER 
PARA SABÃO, LAVAGEM PELO 
MENOS DE 3 NÍVEIS DE ÁGUA, 
CESTO 	EM 	POLIPROPILENO 
ESPECIAL, CLASSIFICAÇÃO DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA, 	110, 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

TOTAL 7.113,96 

6.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

	

6.1. 	A empresa vencedora deverá entregar as máquinas em até 1O(dez) Dias úteis 
apõs a solicitação formal. 

	

6.2. 	A CONTRATADA deverá entregar os itens com suas próprias ferramentas, com 

seus próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira 
responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários . 

	

6.3. 	Quando a entrega do objeto  for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicacão escrita, informando o fato ao fiscal do Contrato, o qual verificará os itens 

entregues e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o bem 
recebido, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou o bem na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA.  

	

6.4. 	Juntamente com a entrega dos bens, a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

	

6.5. 	Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de 
recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze)  
dias, a liquidação da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade dos bens entregues 
com as especificacões do Termo de referência e da solicitação men 	no item 6.1, 
para fins de recebimento definitivo.  

	

6.6. 	Uma via da  solicitação mencionada no item 6.1. dever,  s r carimbada e 
assinada pela comissão de recebimento, para fins de recebimento_défint mo dos itens, os 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de  
Compras do Município.  

	

6.7. 	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo os itens, por meio de  
servidores públicos efetivos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 
pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos bens e constatar 
e relacionar a quantidade e qualidade do itens a que vier ser recusada.  

	

6.8. 	_A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, os itens em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos 
itens entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

	

6.9. 	No caso de itens rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito ou de acordo com o Termo de Referência e solicitação, dentro do prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot (Ir Souza, 1080 - Centro - 85700-000 
Fone:(1.013,552-1321 
CAPANEMA -1'R 
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Município de Capanema - PR 

das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos 
da operação de troca. 

	

6.10. 	Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 

de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para 

posterior emissão de Nota fiscal dos itens c veículo fornecidos, disponibilizando uma das vias 
para a empresa contratada.  

6.11. 	Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco)  
dias anteriores à exaustão do prazo.  

	

6.12. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 

força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

	

6.13. 	A notificação a que se refere o item 6.09 poderá ser encaminhada via e-mail para 

a CONTRATADA. 

6.14. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo 

nos termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e  
servidores públicos que se omitirem.  

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

7.1. A Contrato de Contrato terá validade de 12 (doze) meses. 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATO DE CONTRATO 
8.1. O Contrato de Contrato será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e 

avaliada por Marisa Pontin. 

9. DA ENTREGA DOS ITENS 

9.1. As máquinas deverão ser entregues junto a Secretaria Municipal de Saúde na Rua 
Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

9.2. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal • e Saúde de 

Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimor 	o 81, centro. 
Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

9.3. A nota fiscal deverá obrigatoriamente conter a seguinte 51.eg" 	o: MARCA, 
MODELO E NÚMERO DE SÉRIE DE CADA EQUIPAMENTO 

10. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

10.1. Havendo qualquer discordãncia entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT 
e a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade e medida do edital constante do Edital. 

Capanema, 22 de outubro de 2020 

Avenida Goverwulor Pedro Virialo Par.  ot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
1'one:(.14 3.;5`?- 1 321 
CAPXNEMA - PR 
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ORCAMENTO 

, 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MAQUINAS DE LAVAR ROUPA, DESTINADA À LAVAGEM DA ROUPARIA DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: 10 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM PRODUTO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 

ORÇAMENTOS. 

TOTAL 

1 

58743 - MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS, TIPO AUTOMÁTICA, COR 
BRANCA, CAPACIDADE MÍNIMA DE 8,5KG DE ROUPAS, COM 
FUNÇÕES 	DE 	LAVAGEM 	RÁPIDA, 	TURBO, 	2 	ENXAGUES, 
CENTRIFUGAÇÃO, 	DISPENSER 	PARA 	SABÃO, 	LAVAGEM 	PELO 
MENOS DE 3 NÍVEIS DE ÁGUA, CESTO EM PROLIPROPILENO 
ESPECIAL, 	CLASSIFICAÇÃO 	DE 	EFICIÊNCIA 	ENERGÉTICA, 	110V, 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UM 6 1.185,66 7.113,96 

TOTAL GERAL 7.113,96 

TOTAL GERAL R$ 7.113,96 

DATA 14/10/2020 

CIENTE 

Ízi /o  
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Centro Oeste 
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Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 

FONE (46) 3536-6378 - E-mail: anamichele@hotmail.com  

À 
Prefeitura Municipal de Capanema/PR 

Diante da solicitação, emitimos o presente 

ORÇAMENTO 

PRODUTO R$ UNIT 
máquina de lavar roupas, tipo automática, cor branca, capacidade mínima de 8,5kg de roupas, com 
funções de lavagem rápida, turbo, 2 enxagues, centrifugação, dispenser para sabão, lavagem pelo 
menos de 3 níveis de água, cesto em polipropileno especial, classificação de eficiência energética, 
110v, garantia mínima de 12 meses, ELECTROLUX LTD9E 

1.840,00 

Os itens cotados apresentam valores unitários. 

A presente proposta é válida por 30 (trinta) dias. 

Dois Vizinhos, 07 de outubro de 2020. 

At.te 
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Rua Prudente de Morais, 855 - Centro - CEP 85660-000 - Dois Vizinhos - Paraná - CNPJ 73.334.476/0001-32 - CCE 32302246-16 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br 
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De: 	 Santolin Móveis <santolin.moveis@hotmail.com> 

Enviado em: 	 quarta-feira, 7 de outubro de 2020 13:24 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 RE: ORÇAMENTO DE MÁQUINAS DE LAVAR 
Anexos: 	 Capanema 04.2020.pdf 

Boa tarde, 

encaminho o orçamento solicitado. 

Atte 

Ana Michela Santolin 
Centro Oeste Com. Mov. Equip. Ltda. 

• 3536 6378 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: segunda-feira, 5 de outubro de 2020 14:39 

Para: 'Ana Michele Santolin' <anamichele@hotmail.com> 

Assunto: ORÇAMENTO DE MÁQUINAS DE LAVAR 

BOA TARDE, SOLICITO ORÇAMENTO DE MÁQUINAS DE LAVAR CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO. 
NECESSITO QUE ME DEVOLVA CARIMBADO E ASSINADO O MAIS BREVE POSSIVEL. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

JEANDRA 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR  

• 
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Relatório de Cotação: cotação rápida 1391 

Pesquisa realizada entre 14/10/2020 13:44:20 e 14/10/2020 13:43:30 

Relatório gerado no dia 14/10/2020 13:46:03 (IP: 157.60.213.238) 

Item 1: máquina lavar roupa 

PREÇOS 	 QUANTIDADE 
	

PREÇO ESTIMADO 
	

TOTAL 

8 	 1 
	

R$ 1.185,66 (un) 
	

R$ 1.185,66 

Preço Compras 

Governamentais 
Órgão Público 

Data 
Identificação 	 Preço 

Licitação 

1 	 Prefeitura Municipal de Turvo 	 N°Pregão:1072020 09/09/2020 	RS 873,33 

UASG:988453 

• 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL CANDIDO RONDON N°Pregão:622020 	12/08/2020 	R$ 1.498,00 

UASG:987683 

Valor Unitário 

  

R$ 

   

1.185,66 

     

  

Média dos Preços Obtidos: R$ 1.185,66 

 

Valor Global: 	R$ 1.185,66 

Detalhamento dos Itens 

 

rnagoina lavar roupa  

         

             

             

Preço Estimado: RS 1.185,56 (un) 	 Média dos Preços Obtidos: RS 1.186,66 

Quantidade Descrição 

	
›.' • servação 

1 Unidade 
	máquina lavar roupa, tipo automática, capacidade 10 kg, características adicionais lavadoura e secadora, voltagem 127/220 v, m 

aterial gabinete metálico, material cesto aço inoxidável 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Iniciais 
	

R$ 873,33 

Órgão: Prefeitura Municipal de Turvo 
	

Data: 09/09/2020 13:31 

1 / 3 



Objeto: Registro de Preço para eventual(ais) contratação(ões) de empresa(s) 

especializada(s) para o fornecimento de câmeras de segurança, equipamentos 

eletrônicos e de informática, brinquedos, livros entre outros. 

Descrição: MÁQUINA LAVAR ROUPA- MÁQUINA LAVAR ROUPA, TIPO AUTOMÁTICA, 

CAPACIDADE 10 KG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LAVADOURA E 

SECADORA VOLTAGEM 127/220 V, MATERIAL GABINETE METÁLICO, 

MATERIAL CESTO AÇO INOXIDÁVEL 

CatMat: 439121 - MÁQUINA LAVAR ROUPA, TIPO AUTOMÁTICA CAPACIDADE 10 KG 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LAVADOURA E SECADORA VOLTAGEM 

127/220 V MATERIAL GABINETE METÁLICO MATERIAL CESTO AÇO 

INOXIDÁVEL 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:1072020 / UASG:98845J  

Lote/Item: 6/30 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 2 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

000 ki 

17.330.681/0001-59 GUIMARAES & SOARES LTDA 	 R$ 872,00 

Marca: karcher 
Fabricante: karcher 
Modelo: 1740psi/1500w 
Descrição: LAVADORA DE ALTA PRESSAO Pressão minima (libras): 1740 Mangueira Comprimento minimo: 5 metros. Recursos: Regulagem dos jatos Gatilho 
com trava de segurança: sim Carrinho para transporte: sim Alça para transporte: sim Porta fio: Sim Desligamento automático: sim, que desliga o motor a partir 
do desacionamento do gatilho da pistola de água, evitando totalmente o desperdício de energia e garantindo vida útil prolongada. Alimentação: 110 Volts Prazo 
de garantia: 01 ano Fabricação nacional e certificação do INMETRO 

74.085.358/0001-09 NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA 	 R$ 873,33 

Marca: KARCHER 
Fabricante: KARCHER 
Modelo: LAVADORA DE ALTA PRESSA() 
Descrição: LAVADORA DE ALTA PRESSAO Pressão minima (libras): 1740 Mangueira Comprimento minimo: 5 metros. Recursos: Regulagem dos jatos Gatilho 
com trava de segurança: sim Carrinho para transporte: sim Alça para transporte: sim Porta fio: Sim Desligamento automático: sim, que desliga o motor a partir 
do desacionamento do gatilho da pistola de água, evitando totalmente o desperdício de energia e garantindo vida útil prolongada. Alimentação: 110 Volts Prazo 
de garantia: 01 ano Fabricação nacional e certificação do INMETRO 

09.053.748/0001-27 BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA 	 R$ 873,33 

Marca: LAVOR WASH 
Fabricante: LAVOR WAHS 
Modelo: ONE EXTRA 135 
Descrição: LAVADORA DE ALTA PRESSAO Pressão minima (libras): 1740 Mangueira Comprimento minimo: 5 metros. Recursos: Regulagem dos jatos Gatilho 
com trava de segurança: sim Carrinho para transporte: sim Alça para transporte: sim Porta fio: Sim Desligamento automático: sim, que desliga o motor a partir 
do desacionamento do gatilho da pistola de água, evitando totalmente o desperdício de energia e garantindo vida útil prolongada. Alimentação.  110 Volts Prazo 
de garantia: 01 ano Fabricação nacional e certificação do INMETRO 

07.481.107/0001-48 GEFERSON JUNIOR WOGNEI 	 R$ 873,33 

*VENCEDOR * 

Marca: WAP 
Fabricante: WAP 
Modelo: WAP 
Descrição: CONFORME SEGUE EM ANEXO.  

07.460.912/0002-76 LEONARDO A VERZA 	 RS 873,33 

Marca: karcher 
Fabricante: karcher 
Modelo: KARCHER K3 1740 
Descrição: LAVADORA DE ALTA PRESSAO Pressão minima (libras): 1740 Mangueira Comprimento ~imo: 5 metros, Recursos: Rer.r dos jatos Gatilho 
com trava de segurança: sim Carrinho para transporte: sim Alça para transporte: sim Porta fio: Sim Desligamento automático: s , que desliga o motor a partir 
do desacionamento do gatilho da pistola de água, evitando totalmente o desperdício de energia e garantindo vida útil pr.. .ada. Alimentação: 110 Volts Prazo 
de garantia: 01 ano Fabricação nacional e certificação do INMETRO 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 
	

R$ 1.498,00 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
	

Data: 12/08/2020 08:08 

2 / 3 



Objeto: Aquisição de eletrodomésticos, móveis, equipamentos diversos, para as 

instituições de ensino municipal.. 

Descrição: MÁQUINA LAVAR ROUPA- MÁQUINA LAVAR ROUPA, TIPO AUTOMÁTICA, 

CAPACIDADE 10 KG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LAVADOURA E 

SECADORA, VOLTAGEM 127/220 V, MATERIAL GABINETE METÁLICO, 

MATERIAL CESTO AÇO INOXIDÁVEL 

CatMat: 439121 - MÁQUINA LAVAR ROUPA, TIPO AUTOMÁTICA CAPACIDADE 10 KG 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LAVADOURA E SECADORA VOLTAGEM 

127/220 V MATERIAL GABINETE METÁLICO MATERIAL CESTO AÇO 

INOXIDÁVEL 

Modalidade: Pregão Eletrônico  

SRP: SIM 	 O O a 

Identificação: N°Pregão:622020 / UASG:987683 

Lote/Item: /11 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 13/08/2020 11:29 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 5 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

33.859.616/0001-71 MASTER ELETRODOMESTICO EIRELI 	 R$ 1.496,00 
* VENCEDOR * 

Marca: MIDEA 
Fabricante: MIDEA 
Modelo: SM111 
Descrição: SECADORA DE ROUPAS, DE PISO, COM CAPACIDADE DE 10KG, COM NO MÍNIMO 6 PROGRAMAS, COM FILTRO, COM ABERTURA FRONTAL COM CE 
STO EM AÇO INOX, COM 1 ANO DE GARANTIA, NA COR BRANÇA. EFICIÊNCIA ENERGÉTICA NÃO SUPERIOR A CLASSE "C" 

31.314.488/0001-55 AR LIMP - COMERCIO E SERVICOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA. 	 R$ 1.498,00 

Marca: MIDEA 
Fabricante: MIDEA 
Modelo: MIDEA 
Descrição: SECADORA DE ROUPAS, DE PISO, COM CAPACIDADE DE 10KG, COM NO MÍNIMO 6 PROGRAMAS, COM FILTRO, COM ABERTURA FRONTAL COM CE 
STO EM AÇO INOX, COM 1 ANO DE GARANTIA, NA COR BRANÇA. EFICIÊNCIA ENERGÉTICA NÃO SUPERIOR A CLASSE "C" 

73.334.476/0001-32 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 	 R$ 2.708,00 

Marca: BRASTEMP 
Fabricante: BRASTEMP 
Modelo: ACTIVE 40KG 
Descrição: secadora de roupas, de piso, com capacidade de 10kg, com no mínimo 6 programas, com filtro, com abertura frontal, com cesto em aço inox, com 
1 ano de garantia, na cor brança. eficiência energética não superior a classe 'c", BRASTEMP ACTIVE 40KG 
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14/10/2020 Lavadora de Roupas Electrolux 8.5kg 9 Programas - Entre 7kg e 9kg 1 Ponto Frio 1 10601894 

Jk 
Lista de 
Casamento 

O O O %,\Ws 

Olá! Faça e... 

Minha conta 

Televendas 4002-3050 	Encontre uma loja Atendimento 

Encontre aqui as melhores ofertas 

2x sem Juros R$ 599,95 

3x sem juros R$ 399,97 

4x sem Juros R$ 299,98 

Sx sem juros R$ 239,98 

6x sem juros R$ 199,98 

7x sem Juros 
	

RS 171,41 

8x sem Juros 
	

R$1 , 

9x sem Juros 
	

R$ 133,32 

10x sem juros 
	

R$ 119,99 

11x com juros (1,89% a.m.) R$ 121,84 

12x com juros (1,89% a.m.) R$ 112,70 

Calcule o (net* • o prazo de entrega estimados para sua milho. Conheça as regras. 

Informe seu CEP: 	 Não sei meu CEP 

Pagamento com cartões de credito 11"  Cartão Pol 41711111! 

Compre por toda loja 
	

20  Via do Carnê 
	

Chame o Vendedor 	Pegue seu Cupom 
	

Cartão Pontofrio 
	

Baixe o App 	Ofertas Anunciad 

Pontofrio.com.br  > Eletrodomésticos > Lavadoras > Entre 7kg e 9kg 

Lavadora de Roupas Electrolux 8.5kg 9 Programas - 110V 

(Cód. Rem 14190078) Outros produtos Electrolux 

10 Avaliações ' 

Vendido e entregue por Ssilitl 

Pontofrio Garante 

Este produto é vendido por um lojista parceiro e é garantido pelo 

Pontofrio.com, que acompanha o pedido da compra até a entrega. 

Aproveite e contrate 

• Instalação para Lavadora 
Clique e Contrate o Serviço 

Em até 10x de R$ 19,90 
Total à vista: R$ 199,00 

   

• 

Por: R$ 1.19990 	Comprar 
Comprar 

ou até 10x de R$ 119,99 sem juros 

Pague com o Cartão Pontofrio POR R$ 1.199,90 em lx ou em até 10x de R$ 119,99 sem 

juros. Não temo Cartão Pontofrio ? Peça já o seu. 

Confira todas as Formas de pagamento. Clique aqui. 

Passe o mouse e veja os 

https://www.pontofrio.com.br/Eletrodomesticos/maquinadelavar/Lavadorasde7kge9kg/lavadora-de-roupas-electrolux-85kg-9-programas-1419007... 1/5 



< 1/4 > 

1 

Electrolux - Eletrodomésticos - Maquina de Lavar 

Lavadora Electrolux 8,5 Kg Turbo 
Economia (LAC09) 
LAC09 

4.7/5 	 (656 avaliações) Clique e veja! 

R$ 1.509,00 

R$ 1.299,00 
em 9x de R$ 144,33 sem juros y&Lparce14  
OU RS 1.234,05 COM 5% OFF À VISTA 

Voltagem 

127V o 220V 

Leve também 

Conjunto de Potes Herm... 
R$ 45,90 

VER PRODUTO  

o 
	 COMPRAR 

vídeo 	
Calcule o valor do Frete e o prazo de entrega 

Insira o seu CEP Não sei meu CEP 

O que os clientes mais compram após ver este item 

74% 
= compram 

Mi. A 

14% 	 8% 
• — compram 

	
cumpram • 

Lavadora Electrolux 10,5 Kg 	 Lavadora de Roupas Electrolux 
Essential Care 8,5kg (LE509) 

Lavadora Electrolux 8,5 Kg 
Turbo Economia (LAC09) 	 (LAC11) 

R$ 1.509;00 	 R$-1-.709,00 

R$ 1.299,00 à vista 

ou 9x R$ 144,33 sem juros 

R$ 1.699,00 à vista 

ou 12x R$ 141,58 sem juros 

14/10/2020 	 Máquina de lavar: lavadora 8,5kg turbo economia LAC09 - Electrolux 

Fique tranquilo! Se o produto rio couber na sua casa, vocé pode devolver cio até 7 dias sem custos. 

Sobre Electrolux v 	Central de Atendimento N., 	
00 

 

() Login  

Comprar por Categoria s, Seguro garantia estendida 	Fale com um consultor Aniversário com cupons até 15%OFF 	Sua Ca: 

Efi Electrolux O que você busca? Q <e> Linhas Especiais No,  

Máquina de Lavar 
Electrolux Branca 
Inox e Silenc... 

(c35) 
	 (596) 	 (104¡ 

	
(1004) 

R$ 1.449,00 	 R$-27139,00 

R$ 1.199,00 à vista 	 R$ 1.599,00 à vi 
ou 9x R$ 133,22 sem juros 	 ou 12x R$ 133,25 s 

Quando você navega pelas nossas plataformas digitais, utilizamos cookies e outras tecnologias semelhantes para lhe oferecer a 
melhor experiência de navegação, personalizar publicidade e recomendar conteúdos de seu interesse, entre outras 	 ACI I TAR 	1-4(1L(kA 
funcionalidades. Conheça melhor essas e outras informações acessand e concordando com nossa Política de Cookies, 

https://loja.electrolux.com.br/lavadora-turbo-economia-lac09-com-dispenser-autoclean-etecnologia--jet-clean/p 	 1/7 



Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 22 de outubro de 2020 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do 
desse processo cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS DE LAVAR ROUPA, 
DESTINADA À LAVAGEM DA ROUPARIA DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR., deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Américo Bel 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Respeitosamente, 

leomar Walte 
Téc. Cont CRC: PR- 6483/0-2 

CPF: 
	

959-53 

O O Õ 

Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 22 de outubro de 2020 

Assunto: Pregão Eletrõnico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 22/10/2020, objeto: AQUISIÇÃO DE 

MÁQUINAS DE LAVAR ROUPA, DESTINADA À LAVAGEM DA ROUPARIA DAS 

UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., informamos a existência 

de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 

decorrentes do Certame, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 

Orçamentária abaixo descrita; 

Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 2251 09.001.10.301.1001.2081 304 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 94/2020 
LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema - Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br   "Acesso Identificado" 
EXCLUIVA PARA EMPRESA ME-EPP 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 75.972.760/0001-
60, através da Secretaria Municipal da Saúde, sediado à Av.Gov.Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1.080 - Centro - Capanema Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. 
Américo Bellé, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO, para atender à solicitação da 
Secretaria Municipal Da Família e do Desenvolvimento Social, objetivando a AQUISIÇÃO DE 
MÁQUINAS DE LAVAR ROUPA, DESTINADA À LAVAGEM DA ROUPARIA DAS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 20/11/2020as 8h30m 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br  

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2020, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014 e legislação complementar aplicável e, 
no que couber, na Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993. 

É Pregoeira, deste Município, Roselia Kriger Becker Pagani, designada pela Portaria n° 
7.531 de 09 de dezembro de 2019, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Capanema 	 PR, 	 Edição 	 397 	 de 	 10/12/2019 
(https: / / www. capanema. pr. gov. br/ attachments / article / 8376 / 0397.. pdf). 

1 	DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA 

1.1. 	O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 20/11/2020, 
no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas neste 
Edital. 

1.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, 
EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO 
(Decreto n° 5.450/05, art. 24, § 5°). 

2 	DO OBJETO 

Avenida (;overnatlor Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
• Fonc:( 1(1)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS DE LAVAR ROUPA, 
DESTINADA À LAVAGEM DA ROUPARIA DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. 

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 
eletrônicos: www.comprasgovernamentais.gov.br  e www.capanema.pr.gov.br. 

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.4 Em caso de discordãncia existente entre as especificações deste objeto descrito no 
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto 
ao Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 35521321. 

2.6. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas 
pela Secretaria Municipal da Saúde 46) 35521431 com a Sra. Marisa ou pelo e-mail 
admsaudeQcapanema.pr. gov. br. 

3 	DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO, observada 
às especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

4 	DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que 
o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão 
pública do certame. 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em 
dias úteis, das 08h00 às 16h00, na Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Setor de 
Protocolo, Centro, Capanema, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 
licitacao@capanema. pr. gov. br 

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data 

de recebimento da impugnação. 

4.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de 
afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO. 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 
tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original 
ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de 
procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de 
representação da impugnante. 

4.2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente 
ao e-mail: licitacaoQcapanema.pr.gov.br  

. 4.2.2.0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fone:(-1.6)35 52-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

4.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

4.3.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

5 	DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

	

5.1. 	A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme 
disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018. 

5.1.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no link: www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  
até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 

5.1.2. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao 
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

5.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

	

5.2. 	Será vedada a participação de empresas: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 
b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, ou ainda, 
d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação. 

	

5.3. 	Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.° 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 
a 49; 

5.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 

5.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.3.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

5.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e no inciso III do artigo 
5° da Constituição Federal. 

6 	DO CREDENCIAMENTO 

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Ceiam - 8.5760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA -  PR 
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6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação 

7 	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no item 11 do edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

	

7.2. 	O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no 
item 11 deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

	

7.3. 	Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 
dos sistemas. 

	

7.4. 	As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 

	

7.5. 	Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

	

7.6. 	Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

	

7.7. 	Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

	

7.8. 	Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances 

8 	DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1 No dia 20/11/2020, as 8h30m do horário de Brasília-DF, a sessão pública na 
internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrõnicas 
recebidas e início da etapa de lances. 

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,  
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contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrõnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de RS 0,01 (um centavo). 

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o ite a terior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lance 	via 	esse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos iten 	teriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorroga 	au 	ica pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justifi damente, a. mitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

8.16 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

8.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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8.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrõnico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.20 Quando a desconexão do sistema eletrõnico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrõnico 
utilizado para divulgação. 

8.21 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

8.21.1no pais; 

8.21.2por empresas brasileiras; 

8.21.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no • 
País; 

8.22 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada 
pelo sistema eletrõnico dentre as propostas empatadas. 

8.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrõnico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

8.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.25 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentam 	 

8.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fa 	e aceitação e julgamento da 
proposta. 

• 
DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDO  

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro aminará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para construção neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2020. 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

9 
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9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em Contrato. 

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta 

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no achar a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

10 	DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existênc 	e sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, me nte 	ulta aos 
seguintes cadastros: 

a)SICAF. 
til Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de 	as da União 

(https: / / certidoes-apf.apps.tcu .gov.br  /  

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da e 	esa 	e e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429,11é-1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

10.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

10.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate facto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.5. Para a habilitação dos licitantes detentores da melhor oferta, será exigida a 
documentação relativa: 

a) à habilitação jurídica. 
b) à qualificação econômico-financeira 
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c) 	à regularidade fiscal e trabalhista 
10.6. Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, item a item, para que este anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO ex: zip e pdf) no 
sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último 
lance ofertado. Para tanto, a pregoeira fará uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo 
o licitante anexar os documentos utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o 
licitante / vencedor. 

10.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas,  sob 
pena de inabilitação 

10.8. O licitante deverá anexar a Proposta de Preços ajustada, num prazo de até 02 
(DUAS) HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h às 12h e das 
13h3Omin às 17h3Omin, contados da convocação. 

10.9. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada 
por meio do e-mail: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br.  Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento 
do e-mail e do seu conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por emails que, por qualquer 
motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
Município de Capanema-PR quanto do emissor. 

a) A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após 
transcorrido o prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, 
sob qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o 
registro da não aceitação da proposta. 

a.1)Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante 
deverá solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

b) É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase 
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

c) Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a 
Proposta de Preços atualizada ou não atender às exigências h.j. ilitatórias, a Pregoeira 
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, as!, m, sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que inda a este Edital. 

veracidade sujeita à nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio es 
Órgão da Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da INTERNET, a 

10.11. A habilitação dos Licitantes será comprovada por m o de . ia e regular inscrição 

10.10. Os documentos deverão ser apresentados em: original 	ocópia, Publicação de • 
• nesta hipótese sua 

egão. 

cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatório stejam validados e atualizados. 

a) O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 abril de 2018, substituirá apenas  os 
documentos indicados nos subitens 13.7.1 - Habilitação Jurídica, 13.7.2 -
Qualificação econômico-financeira e 13.7.3 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo 
que os demais são obrigatórios apresentação. 

b) Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido 
sistema (SICAF), o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o 
documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 
inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1° da LC n° 
123, de 2006. 

c) Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de 
certidões de regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com 
alguma documentação vencida junto ao SICAF; 

10.12. Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
a) 	A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
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10.12.1.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a)No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

b.1) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 

que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.1) A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2) O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3) O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4) Os editais de convocação das três últimas 	sembleias gerais 

extraordinárias; 

e.5) A ata da sessão em que os cooperados 

contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estran 

País: decreto de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro 

do comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 

90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na 

alínea "c" deste subitem; 

10.12.1.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 

com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; no caso da empresa apresentar com 

data superior a 60 (sessenta dias o O(a) Pregoeiro(a) 	poderá consultar o site: 

http: / /www.receita.fazenda.gov.br/ pessoajuridica/cnpj/ cnpireva/ cnpireva solicitacao.as  

am a cooperativa a 

funcionamento no 
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p para averiguar se houve alterações. (se não houver alterações a empresa não será 

desclassificada); 
b) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 

Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 
c.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 
autenticidade 	nos 	seguintes 	endereços 	eletrônicos: 	www. receita. fazenda. gov. bre 
www. pgfn . fazenda. gov. br. 

d) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de 
federação da sede da licitante; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão 
Negativa de Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

10.12.1.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação 

judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

10.12.1.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/ 11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

10.13.  Deverá apresentar ainda as DECLARA ÃO UNI 

10.13.1.Declaração Unificada conforme modelo. (ANEX is  10.13.2.Para efeitos da Lei Com • lementar n° 123 	O as licitantes deverão  
apresentar, a fim de COMPROVAR 	O ENQUADRAMENTO: 

10.13.2.1.  A empresa, de acordo com o disp to 	-i Complementar n° 
123/2006, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n° 14 /2014, de 07 de agosto de 2014, 

deverá apresentar juntamente com a documentação 	habilitação, a Declaração de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO IV).  

10.13.2.2. Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno  
Porte expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos últimos  
90(NOVENTA) dias,  contados a partir da data prevista para recebimento das propostas e da 
habilitação. 

10.13.3.0s documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela 
pregoeira e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

10.13.4.No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substãncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em Contrato e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.13.5.0 não atendimento das exigências constantes do item 13 deste Edital 

implicará a inabilitação do licitante. 
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10.13.6.0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo 
em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.13.7.Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 
para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

10.13.8.Contratodo o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

11. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

11.1. A proposta de preços provisoriamente classificada em primeiro lugar, contendo as 
especificações detalhadas do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances 
eventualmente ofertados, deverá ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo 
máximo de 03 (três) horas, contados a partir da convocação pela Pregoeira. 

11.1.1. A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, 
mediante procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove 
a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou 
estatuto social. 

11.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 
no item anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

11.3. A proposta deverá conter: 

11.3.1. proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente 
Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação 
da proposta; 

11.3.2. preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por 
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

11.3.3. indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tri 	os, fretes, 
taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas 	ssárias à 
execução do objeto; 

11.3.4. prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta)" s, contados 
da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto n rt. 69, § 2° 
combinado com o artigo 66, § 4°; 

11.3.5. indicação/especificação do produto e marca; 

11.3.6. declaração de que se enquadra na condição de miéío e pequena empresa 
prevista na Lei Complementar 123/06. 

11.3.7. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), 
com até três casas decimais (0,000). 

11.3.8. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve 
atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 
desclassificação. 

11.3.9. A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do 
processo sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

11.3.10.A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados 
no mercado no dia de sua apresentação. 
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11.4. A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de 
validade da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação 
serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, 
no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

12. DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO 

12.1. A documentação solicitada no item 11, em original ou cópias autenticadas, e a proposta 
original, deverão ser anexadas junto com a proposta de preços inicial, no site do compras 
governamentais. 
12.1. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 

proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 

12.2. Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance 
para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente 
de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

13. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
13.1. Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em 

sistemas específicos, as seguintes situações: 

13.1.1. estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF; 

13.1.2. ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação; 

13.1.3. ter declarado no sítio Compras Gove 	e is que não utiliza mão de obra 
infantil; 

13.1.4. ter declarado no sítio Compras Govername is que está de acordo com todas 
as exigências editalícias; 

13.1.5. ter declarado no sítio Compras Govern entais a "Elaboração Independente 
de Proposta"; 

13.1.6. não possuir registro impeditivo da empresa no SICAF, no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível 
no Portal da Transparência (www.portaltransparéncia.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de 

Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA) e no Cadastro de Impedidos 
de 	 Licitar 	 do 	 TCEPR 

(http: / / servicos. tce . pr. gov. br/ tcepr/ municipal / ail / ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja 
algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame; 

13.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará 
vencedor. 

13.3. Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance 
para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente 

de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante 
poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

14.2. A falta de manifestação motivãda quanto à intenção de recorrer importará na 

decadência desse direito. 
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14.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, 
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imedio dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 

14.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio 
eletrõnico via internet, no site: www.comorasaovernamentais.gov.br  

14.5. O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo 

14.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) 
dias para: 

14.6.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora 
do prazo estabelecido; 

14.6.2. motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.6.3. manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 
14.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

14.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar 
a contratação. 

14.9. Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classifica 	quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrume 	ivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° d 	n° 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteri 	cerramento 
da etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrõnico (achar) ou e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

15.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante 
classificado em primeiro lugar será declarado vencedor. 

16.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de 
habilitação, será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as 

exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o 
objeto da licitação. 
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16.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor 
pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

16.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 

aquisição do objeto licitado. 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta 
bancária da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

17.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, 
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

17.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento 
até que o problema seja definitivamente sanado. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. Não haverá reajuste de preço. 

18.2. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 7.113,96 (Sete Mil, Cento e Treze 

Reais e Noventa e Seis Centavos). 
18.3. Os recursos destinados ao pagamento do obje e • ue !atado o presente edital, 

são recursos Taxas - Prestação de Serviços. Os recursos orçamen 	correrão por conta da  

seguinte dotação: 
7 	\ Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza dá/ 	\ d)Cirupo 
despesa'' 

da fonte 

2020 2251 09.001.10.301.1001.2081 304 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

19. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

19.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE 

CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital. 

19.2. O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o 
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao 
Contratada a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a 

entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) 

dias após o seu recebimento.  
19.3. A via do instrumento destinada ao Contratada, devidamente assinada pelo 

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias 
originais prevista no item anterior. 

19.4. Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da 
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato 

social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do 

representante. 
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19.5. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

20. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

20.1. A empresa vencedora deverá entregar os itens em até 10 (dez) dias após a 
solicitação formal. 

20.2. A CONTRATADA deverá entregar os itens com suas próprias ferramentas, com seus 

próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade 

sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários . 

20.3. Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita, informando o fato ao fiscal do Contrato, o qual verificará os itens 
entregues e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o bem 
recebido, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou o bem na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA.  

20.4. Juntamente com a entrega dos bens, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 

fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

20.5. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de  
recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinei 
dias, a liquidação da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade dos bens entregues 
com as especificações do Termo de referência e da solicitação mencionado no item 20.1.,  
para fins de recebimento definitivo.  

20.6. Uma via da solicitação mencionada no item 20.1.. deverá ser carimbada e  
assinada pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos itens, os 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de  
Compras do Município.  

20.7. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo os itens, por meio de 
servidores públicos efetivos competentes, acompanhados dos profissionais carregados 
pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos 	s e constatar 
e relacionar a quantidade e qualidade do itens a que vier ser recusada. 

20.8. _A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no 	ou em parte, 
os itens em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da q 	de dos itens 
entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos 	que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

20.9. No caso de itens rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito ou de acordo com o Termo de Referência e solicitação, dentro do prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação 
das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos 
da operação de troca. 

20.10. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para 
posterior emissão de Nota fiscal dos itens e veículo fornecidos, disponibilizando uma das vias 
para a empresa contratada.  

20.11. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) 
dias anteriores à exaustão do prazo.  
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mado do(s) item(s) 

20.12. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

20.13. A notificação a que se refere o item 20.13 poderá ser encaminhada via e-mail para 
a CONTRATADA. 

20.14. A ausência de confeccão do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores 
públicos que se omitirem.  

21. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou 

dentro do prazo de validade da proposta; 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

c) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

d) Comportar-se de modo inidõneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

1) Fizer declaração falsa; 

g) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

21.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infr 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilid 
sanções: 

não assinar o contrato, quando convocada 

ões discriminadas no 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o M nic io de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

21.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execuçãVexecução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

21.3.1. Adverténcia por escrito; 

21.3.2. Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da Contrato de contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva Contrato, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 
b) Multa de 0,2 `)/0 sobre o valor total da Contrato de contrato, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do edital ou da Contrato de contrato não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
c) Multa de 5 % sobre o valor total da Contrato de contrato, no caso de rescisão 

do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 
havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d Contrato de contrato, quando 
configurada a inexecução total da Contrato. 

21.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

22.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

o O 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 

21.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
21.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 
n° 9.784/99. 

21.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

21.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

21.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
21.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data assinatura do Contrato do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 

21.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
21.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, 	- 4ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras ›fidas cabíveis. 

22. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

22.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Capanema o direito de revogar a licitação 
por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou 
anulá-la em virtude de vício insanável. 

22.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

22.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

22.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

22.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

22.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 

22.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
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22.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal 
de Capanema. 

23. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
23.1. A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Contrato de Contrato. 
23.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios ocultos do 
objeto adquirido. 

23.3.0 material entregue deverá possuir, no mínimo, 2 (dois) anos de 

garantia/validade contados da Contrato da entrega do produto. O produto entregue deverá 

possuir, no mínimo, 75% de sua validade contados da Contrato de fabricação. 

(Recomendado pelas normas de orientações básicas de compra do Ministério da Saúde). 

23.4.Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio 

local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da 

proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ónus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do 

problema. 

23.5. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.3. O resultado e demais atos do presente certame ser 	o no Diário Oficial 

Eletrõnico do Município de Capanema através do. eço eletrõnico 
https:/ /www.capanema.pr.gov.br/ doe, e no Portal de Transparência • o 	ípio através do 
endereço eletrõnico www.capanema.pr.gov.br/.  

24.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparaç e ap esentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de Capanema não será, em cas algum, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.6. Com  fundamento na norma do art. 43, § 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado 
ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

24.7. Das sessões públicas serão lavradas Contratos circunstanciadas, devidamente 
assinadas pelo Pregóeiro. 

24.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na 
legislação vigente. 

24.9. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões 
puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

24.10. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas 

pelos licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 
documentos que o integram. 

24.11. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por 
qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na 
forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para 
autenticação pela pregoeira, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo 
administrativo pertinente a esta licitação. 
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24.12. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

24.13. Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
24.14. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, 

com número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz. Se for filial, todos os documentoS deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 
pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em 
nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

24.15. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação 
não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu 
requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

24.16. O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da 
Lei Federal n° 8.666 / 93. 

24.17. O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas 
as condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

24.18. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.19. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação da pregoeira 
em contrário. 

24.20. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Capanema. 

24.21. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela pregoeira. 
24.22. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não 
comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, 
não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

24.23. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de F 	n 	imento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; ,.,- 
ANEXO III Modelo de Declaração unificada 	 - 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/ EPP; 
ANEXO V Modelo de Minuta do Contrartk 

Capanema, 22 de outubro de 2020 

AMÉRICO B 
PREFEITO MUNI IPAL 
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Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota 

firmada com a vencedora do certame. 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, 

o a ser 

data da 

000015 
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ANEXO - II 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa 	 , estabelecida na (endereçõ completo, telefone, fax e endereço 

eletrõnico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° 	 , neste ato representada 

por 	 , cargo, RG 	 , CPF 	 , (endereço), propõe fornecer à 

Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 
Eletrõnico n° 94/2020, conforme abaixo discriminado: 

ITE 
QT 

 
UNID. MARCA MATERIAL/SERVIÇO 

1.. XX 
Unidad 

e 
XX ••• 

Informar marca; 

Informar Valor Unitário; 

Informar especificação dos produtos; 

abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

	  de 2020. 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fone:(46)3,5,52-1321 
CAPANEMA - PR 



) 

Município de Capanema - PR 

ANEXO - III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(papel timbrado da licitante) 

Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 94/2020 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 
na 	 , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

com sede 

 

1) Declaramos, para os fms do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, 
que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 
menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 
anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar ou contrContrator com a 
Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados 
por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) 	  
Portador(a) do RG sob n° 	  e CPF n° 	  cuja 

função/cargo é 	 (sócio administrador /procurador / diretor / etc), responsável pela 
assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou nção pública impeditiva de 
relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contrContratorá empregados com incompa 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terce 
Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

de com as autoridades 
, na forma da Súmula 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futur eferente e este processo licitatório, 
bem como em caso de eventual contrContratoção, concordo que o Contrato seja ncaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 
Telefone: o 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 
Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) 	 , portador(a) do CPF/ MF sob 

n.° 	 , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão 

Eletrônico n.° N° 94/2020 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e na Contrato de Contrato/Contrato. 

	 de 2020. 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Pedro Viriato Ptu-igot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO - IV 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede 

na 	 , através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob 

as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa 

de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei 

Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

	 de 2020. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Palro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
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ANEXO VI 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de un 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denoaad( 
CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outilad( 

XXXXXX,CNPJ XXXXX, RUAXXXXXXXXX - CEP: XXXXXXXX- BAIRRO: XXXXX, Município dl 
XXXXXXXXXXXXXX, nesse ato representada pelo Sr(a). XXXXXXXXXXXXXX CPF N° XXXXXXICXXXXX 

RG N° xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, d,  
21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregã< 
Eletrônico N° 94/2020, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas ( 
condições a seguir estipuladas: 

1. 	CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

0.1. 	AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS DE LAVAR ROUPA, DESTI 	À LAVAGEM DA 
ROUPARIA DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 

2.1. A empresa vencedora deverá entregar as máquinas em a 10(dez) Dias úteis após a 

solicitação formal. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS 
• 

OBJETOS  

3.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Item Cõdigo do 
produto/ 
serviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quant 
idade 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo total 

TOTAL 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

4.2. 	O fornecedor obriga-se a: 
4.2.1. Efetuar a entrega dos itens e do veículo em perfeitas condições, 

acompanhados da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 

fabricante e prazo de garantia; 
4.2.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,3760-000 
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4.2.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

4.2.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que ,'está obrigada, exceto 
nas condições autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.2.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 
de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato 
(quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

	

5.2. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.2.1. Receber provisoriamente os itens, disponibilizando local, data e horário; 
5.2.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através 

de servidor especialmente designado; 
5.2.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.2. O valor do contrato é de R$ ~voa= (XXXXXXXXXXXXXXX) 

6.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

	

6.3. 	Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

	

7.2. 	O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a 	da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

7.3. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na dat de xx/XX/2020 e 
encerramento em xx/XX/ 2020. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

	

8.1. 	O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega de 
notas fiscais referentes aos itens entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento 
do objeto emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos, nos 
termos da cláusula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer õnus para a Contratante. 

8.3.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Fundo Municipal de Saúde de 
Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. 

Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrõnica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ ou nos sites oficiais, especialmente 
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quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou 
por outro meio previsto na legislação vigente. 

	

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte fórmula: 

EM =IxNx 
VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 
I 	/100) 

36 
5 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o paraiento e a data do efetivo 
pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

9.1. A empresa vencedora deverá entregar os itens em até 30 (trinta) dias após a solicitação 

formal. 
9.2.A CONTRATADA deverá entregar os itens com suas próprias ferramentas, com seus 

próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade 
sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários . 

9.3. Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita, informando o fato ao fiscal  do Contrato, o qual verificará os itens 
entregues e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o bem 
recebido, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou o bem na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA.  

9.4.Juntamente com a entrega dos bens, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

9.5.  Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de  
recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) 
dias, a liquidação da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade dos bens entregues 
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com as especificações do Termo de referência e da solicitação mencionado no item 9.1,  
para fins de recebimento definitivo.  

9.6.  Uma via da solicitação mencionada no item 9.1. deverá ser carimbada e assinada 
pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos itens, os quais serão  
armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do  
Município.  

9.7.A  Comissão realizará inspeção minuciosa de todo os itens, por meio de servidores  
públicos efetivos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela  
solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos bens e constatar e  
relacionar a quantidade e qualidade do itens a que vier ser recusada.  

9.8._A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os 
itens em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos itens 
entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

9.9. No caso de itens rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
sem defeito ou de acordo com o Termo de Referência e solicitação, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação 
das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos 
da operação de troca. 

	

9.10. 	Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 

de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para 
posterior emissão de Nota fiscal dos itens e veículo fornecidos, disponibilizando uma das vias 
para a empresa contratada.  

	

9.11. 	Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) 
dias anteriores à exaustão do prazo.  

	

9.12. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exim 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidade ass 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

	

9.13. 	A notificação a que se refere o item 9.09 poderá ser en 
a CONTRATADA. 

9.14. 	A ausência de confecção do termo de ret-el-;-imento provisório ou definitivo 
nos termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e 
servidores públicos que se omitirem.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2020 2251 09.001.10.301.1001.2081 304 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃ 

e CONTRATADA, em 
as em contrato e por 

inhada via e-mail para 
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11.1. 	A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr. Marisa Pontin, 
funcionária da Secretaria Municipal da Saúde, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária 
para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de itens inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

	

12.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

12.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se ere o art. 57, §1°, da Lei 
8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em 	rneCedor não deu causa à 
prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/ IBGE para a atualização 	lores. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRA 'ÕES E DA 	 ADMINISTRATIVAS 

	

13.1. 	Comete infração administrativa, a licitante!: Judicatária que, no decorrer da 	• 
licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

e) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

1) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
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13.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o 
fornecedor estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a.l. a Multa de 1% por dia de falta ou recusa na entrega do objeto, 
calculada sobre o valor total do item vencido pela licitante, limitada ao percentual máximo 
de 10% do valor total do item, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

a.2. Multa de 5% sobre o valor do item no caso de inexecução parcial do 
contrato; 

a.3. Multa de 0,2% até 2% sobre o valor total do item, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do contrato ou do edital, aplicada em dobro na reincidência; 

a.4. Multa de 15% sobre o valor total do contrato, no caso de rescisão do 
contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo 
a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

a.5. Multa de 20% sobre o valor total do contrato, quando configurada a 
sua inexecução total. 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

III- 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 

	

13.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetiv 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contrataro 
virtude de atos ilícitos praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 
n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

dolosos, fraude 

a licitação; 

Administração em 

000, 
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13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA. FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
15.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contrataze e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 
no processo de licitação ou na exec.-z!cão de cortrr,to; 

h) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dono ou ameaçar caus dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influencia 	 cipação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, altera ou • ultar provas 
em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do • g is o financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração • e aleg• ções de prática 
prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro 'multilateral promover inspeção. 

15.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sancão sobre 
um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

15.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 
como condição para contraAação deverá concordar e autorizar que, na hipótese 
do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e 
registro relacionadas a licitação e execução do 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA RESCISÃO  CONTRATUAL  
16.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
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b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 
cronogramas e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão na entrega dos itens, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado entrega dos itens; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas neste edital e no contrato; 	4 

16.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato. 

16.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

16.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 
1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, gra perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que total' 	o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 	sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 	s assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cuw 	ento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagame 	de 	pela Administração 
decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, sa vo em caso e calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a 
entrega dos itens, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

16.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

16.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

16.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

16.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
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k) Devolução da garantia; 
1) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

16.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 
da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DOS CASOS OMISSOS  
17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, 
de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO 
18.1A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do 
quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA DO FORO 
19.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca 
de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após li 	a 	o conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, d- 	 e forma, para um só 
efeito. 

C p 	a-PR, xx/XX/2020 

AMÉRICO BELLÉ 
	

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
	 • • • • • • • • • • • • . • • • • • • 

Contratante 
	

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Ceiam - 8.5760-000 
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PARECER JURÍDICO N° 396/2020 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Eletrônico n° 94/2020. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E 
EPP. MODALIDADE PREGÃO ELETRÕNICO. PROCESSO NUMERADO 
COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS 
SUFICIENTES. POSSIBILIDADE uit PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 
PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

7.531/2019 e 7.654/2020, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, 

minuta de edital de pregão eletrônico, tipo menor preço, por item, para a aquisição 

de máquinas de lavar roupa, destinada à lavagem da ruparia das unidades de saúde 

do Município de Capanema/Pr, conforme condições e especificações contidas no 

edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 7.531/2019 e 7.654/2020 - fls. 01/02; 

II) Solicitação da contratação - fl. 03; 

III) Termo de Referência - fls. 04/05-A; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 06/13; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 14; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - f1. 15; 

VII) lvlinuta do edital - fls. 16/34; e, 

IX) Anexos 02 a 04 - fls. 35/37; Anexo 06 (minuta contratual) - fls. 

38/46. É o Relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

1-F•rrrins ri •-• rio vá frro fr‘ 1-1 rtir•rh rir o irt 2R rio T Pi R AAA /0 '2 -r-rro. c +a r• rscrri 1111-e-vri o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 
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Proc...wicriz 141unicipal 

Administração Pública ao traçar os parãmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 
Mn o.» tr.» 	r,rse-vr-ti i»n 	 r nein r, 	 c,  to, •-• ;11" 	ríe-1 inn ta-m 
..v S... ALA...VA. 	 L. 	/V V., V 4.A.A.S,LA.A. 11LA.V u 1, A V Vs., 1..A. 	 A...A,. V 	 .1 S.AA 1,4WILL 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 
0 	

A A. 1.4.,/ 
,04 	 •--; 0 0 4.,  0 0 A 10 

(A “A. 	
• • 0 1 0 	0 r-rs ^44v re, 	eN •-• 	•-• 	 em 0 0 r-1- 	 e, T AN; 

4.J. .1.11. S.1 	 JAI.,-/J, 	 CÁ-. 	LL  

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos ato. 's administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observãncia obrigatória, os quais, para não 

serem al-Jlic.ados, deve haver moti-v-ação c justificativ-a plausível pa.ra 4-tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma. excepcional poderemos adentrar,  Glii 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 
ri ao 

V 	 bt.41.1-11 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Eletrônico  

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade iurídica de caracterização do obieto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parãmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
	Página 2 
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aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25' Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todc, VS ÚCÌLÕ e SeI i/iWS JIJIUM WS' Wide Ittúva tAnnun, puueua, nu t/C clUde, 

estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 
a hranaPnria dr,  eiali-firarin d 1-,F.ne e serviços comuns já ee  manifoetnn  

diversas vezes;  tais como nos acórdãos 313/7004, 2,471/2008, ambos do 

Plenário: 
"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os podrões de desempenho e rin oli do d e nadem ser oh.  eti m ente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não sianifica que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem sei euquadradús COMO COniithS 

(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações específicas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fox:46-3552-1122 
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Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bens comuns. 

2.2. Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de Termo de Referência ou Projeto Básico, que deve dispor sobre as 

condições gerais de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o Projeto Básico atende de maneira suficiente aos 

requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se 

atentar no que tange às condições de recebimento do objeto e as disposições 

editalícias concernentes ao pagamento.  

Aliás, quanto ao recebimento do objeto, calha observar que a 

ausência de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos 

que se omitirem. 

2.3. Da minuta do edital e do contrato 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 
•-• +c", 	 4
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disposições dos Decretos Federais n°. 3.555/2000 e 5.450/2005. 

A minuta contratual contém as cláusulas obrigatórias que o caso 

requer, especialmente o que dispõe o art. 55. da Lei 8.666/93. 

2.4. Da licitação exclusiva a ME e EPP  

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complem- tar n° 

147/2014 na Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe n 	47 erca do 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	Págin 
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tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações destinado exclusivamente as ME's e EPP's, nas quais o valor individual dos 

itens de contratação sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Nesse diapasão, analisando o Projeto Básico constata-se que, de fato, 

os itens que compõem o objeto desta licitação enquadram-se no limite individual de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), razão pela qual conclui-se acertada a realização 

desta licitação destinada exclusivamente as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 

com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011. 

•ri iry-)r-iern 

 

i-s.ornanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Rori anti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 29 de outubro de 2020 

Assunto: Pregão Eletrõnico n° 94/2020 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÕNICO, que tem por objeto o 
AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS DE LAVAR ROUPA, DESTINADA À LAVAGEM DA 
ROUPARIA DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., nos 
termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 7.531 de 09 de 
dezembro de 2019. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

• 

Ame co Bellé 
Prefeito Municipal 

AVenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:( 1.(ì)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



AVISO DE LICITAÇÃO 

ATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94/2020 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n994/2020. Tipo de 

Julgamento: Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS DE LAVAR ROUPA, 
DESTINADA À LAVAGEM DA ROUPARIA DAS UNIDADES DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. R$ 7.113,96 Sete 
Mil, Cento e Treze Reais e Noventa e Seis Centavos). Abertura 

das propostas: 08:30 Horas do dia 20/11/2020. Local: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br 	, 	demais 
informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 

Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080— Capanema — Paraná — Centro e também no site 

www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 29/10/2020 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

53 

• 
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Licitação 
Qinv2pa/)1199ibilidade 
Pedido-dê-CO-fação Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 29/10/2020 16:08:48 

Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal de Compras (www.gov.br/compras)  na data de 03/11/2020. 

Resumo do Aviso de Licitação 

Órgão 
	

UASG Responsável 

96120 - ESTADO DO PARANA 
	

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Modalidade de Licitação 	N° da Licitação 	 Forma de Realização 	Característica 	 Modo de Disputa 

Pregão 	 00094/2020 	 Eletrônico 	 Tradicional 	 Aberto 

N° do Processo 	 Tipo de Licitação 

94 	 Menor Preço 

Quantidade de Itens 

Egualização de ICMS 	 Internacional 	 1  

•

Objeto 

Aquisição de máquinas de lavar roupa, destinada a lavagem de rouparia das unidades básicas de Saúde do Município de 
Capanema PR 

Data da Divulgação 

03/11/2020 

Data da Disponibilidade do Edital 
	

Data/Hora da Abertura da Licitação 

A partir de 03/11/2020 	às 08:00 
	

Em 20/11/2020 	às 08:30 

Disponibilizar apenas para Divulgação I 

Aviso de Licitação 

• 

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 	 1/1 



OORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 

E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 

Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretária de Administração Interina: Andrea Marize Weschenfelder 

Paeze 

Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretária da Familia e Desenvolvimento Social interina: Andrea Ma- 

rize Weschenfelder Paeze 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 

Secretária da Indústria, Comércio e Turismo: Andrea Marize Weschen- 

felder Paeze 

Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 

Secretário de Saúde: lonas Welter 

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 

Fax: (46) 3552-3217 

E-mail: capanemacamara@gmail.com  

Capanema - Paraná 

Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 

Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 

Vereador: Edson Wilmsen - le Secretário 

Vereador: Delmar C. Balzan - 2e Secretário 

Vereador: Airton Marcelo Barth 

Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginésiol. Pinheiro 

Vereador: Paulo C. Lothermann 

Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATÓRIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
ATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 94/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modali-
dade: PREGÃO ELETRÔNICO n°94/2020. Tipo de Julgamerrto 
Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS DE LAVAR ROUPA, DES-
TINADA À LAVAGEM DA ROUPARIA DAS UNIDADES DE 

C O n.. F.5 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-PETRA; 30 DE ÓLITUBRd DE 2020 - EDIÇÃO 0603 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. R$ 7.113,96 Sete 
Mil, Cento e Treze Reais e Noventa e Seis Centavos). Abertu-
ra das propostas: 08:30 Horas do dia 20/11/2020. Local: https:// 
www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações po-
dem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito 
a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema 
— Paraná — Centro e também no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 29/10/2020 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
ATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 96/2020 
O MUNICÍPIO DE APANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modali-
dade: PREGÃO ELETRÔNICO n°96/2020. Tipo de Julgamento: 
Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 
DESTINADOS ÀS EQUIPES DE SAÚDE BUCAL NAS ES-
TRATÉGIAS SAÚDE DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR, EM ATENDIMENTO À PORTARIA N.° 4061, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2018, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, processa-
da pelo sistema Registro de Preços.. R$ 7.804,58 Sete Mil, Oi-
tocentos e Quatro Reais e Cinqüenta e Oito Centavos). Abertu-
ra das propostas: 08:30 Horas do dia 18/11/2020. Local: https:// 
www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações po-
dem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito 
a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema 
— Paraná — Centro e também no site www.capanema.pr.gov.hr. 
Capanema, 29/10/2020 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
ATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 97/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modali-
dade: PREGÃO ELETRÔNICO n°97/2020. Tipo de Julgamento: 
Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMEN-
TO DE INSTRUTOR/TREINADOR FÍSICO PARAA FORMAÇÃO 
DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS, NO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. R$ 215.700,00 Duzentos e Quinze Mil e Setecentos 
Reais). Abertura das propostas: 13:30 Horas do dia 18/11/2020. 
Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais 
informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080— Capanema — Paraná — Centro e também no site www. 
capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 29/10/2020 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 
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30/10/2020 	 Mural de Licitações Municipais 

TCE PR 
4.0" 41 C 	 LIO "A4AFN 

Voltar 

Registrar processo lícitatório 
Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 Os campos Ano,N. e Modalidade devem ser Iguais aos informados (à informar) no SIM AM 

Ano* 2020 

Modalidade* Pregão 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 94 

	Recursos provenientes de organismos internacionals/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? O 

• Número edital/processo* 94 

Descrição do Objeto* AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS DE LAVAR ROUPA, DESTINADA À LAVAGEM DA 

ROUPARIA DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0900110301100120812251449052 

Preço máximo/Referência de preço 7.113,96 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 30/10/2020 

Data da Abertura das Propostas 20/11/2020 

Há Itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Sim 	 Percentual de participação: 25,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Sim 

CPF: 63225824968 (1..ogout) 

https://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 
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Ao Sr. Pregoeiro, 

Distribuidora Plamax Eireli, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na rua Rua Luiz 
Altemburg Sênior, n2  635, Bairro Escola Agrícola, em Blumenau/SC, CEP 89031-300, inscrita no 
CNPJ sob nº 07.918.483/0001-57 vem, respeitosamente, perante V. Sa, apresentar IMPUGNAÇÃO 
AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO IV' 94/2020  da lei federal n.2  10520/2002 - e artigo 18 do 
Decreto Federal n.9  5450/2005, pelos fundamentos demonstrados nesta peça. 

I - TEMPESTIVIDADE 

Inicialmente, comprova-se a tempestividade desta impugnação, dado que a sessão 

pública eletrônica está prevista para 20/11/2020, tendo sido, portanto, cumprido o prazo 

• pretérito de 02 (dois) dias úteis previsto no artigo 41, §2.2  da lei 8666/1993 e artigo 18 do 

Decreto Federal n2  5450/2005. 

II — DA IMPUGNAÇÃO 

Sem embargo, infelizmente, o edital em apreço tece exigências excessivamente 

restritivas que se opõe a legalidade e aos princípios informadores da licitação pública, que 

impedem que a disputa seja ampla, assim, solicita-se a avaliação e a compreensão desta Douta 

Comissão de Licitação. 

Com efeito, o problema havido no presente edital concentra-se na exigência de entrega do 

material no prazo de 02 (dois) dias a contar da data do recebimento da nota de empenho. 

• 	
A empresa IMPUGNANTE tem sua sede localizada em Blumenau/SC, sendo que o 

prazo estipulado de 10 (dez) dias é reconhecidamente insuficiente para o procedimento. 

A exigência de que os produtos sejam entregues em prazo exíguo após o 
recebimento da autorização de fornecimento/ nota de empenho é irregular, uma vez que tal 
medida restringe o universo dos licitantes, privilegiando apenas os comerciantes locais. 

Na fixação do prazo de entrega do produto deve-se levar em consideração a 
questão da localização geográfica do órgão licitante, de forma a permitir que o maior número de 
interessados tenha condições de participar da licitação. Deve-se observar, ainda, o tempo que o 
licitante vencedor disporá entre o recebimento da ordem de compra/empenho e a efetiva 



entrega dos materiais, considerando o seguinte sistema operacional: separação dos produtos 
licitados, carregamento e deslocamento da sede da empresa até o Município. 

Ademais, não se mdstra razoável que a Administração, a quem compete o exercício 
de suas obrigações pautado em mínimo planejamento, submeta empresas com quem contrata a 
súbitas necessidades, colocando-as em eterno estado de prontidão para atender a demandas em 

prazo demasiado exíguo. 

A exigência retratada no presente Edital sem a menor dúvida, afronta a 
competitividade e a razoabilidade, sendo contrária, portanto, aos princípios insculpidos no art. 32  

da Lei n2  8.666/93. 

É fato que o prazo de 10 (dez) dias e da Licitante CONTRATADA para a CONTRATANTE 

é inexequível. 

Desta forma, é costumeiro em licitações, por ser tempo justo, razoável, e que não 
prejudica a concorrência o prazo de 30 (trinta) dias para entrega dos materiais (prazo 
considerado como de entrega imediata). O prazo de 15 (quinze) dias corridos, já é considerado 
prazo emergencial e que deve ser justificado pelos Órgãos Públicos. 

Notório que o principal objetivo dos procedimentos licitatórios é a prevalência do 
interesse público. Assim o administrador deve buscar obter produtos de qualidade, pelo menor 
preço possível e conceder prazo razoável que permita um planejamento por parte da 
Administração de forma a nunca ocorrer a falta do material. 

No caso em tela, o prazo concedido para entrega dos materiais é exíguo e seu 
cumprimento inexequível. Pois há de ser considerado ao menos o tempo de logística. 

O prazo do edital para a entrega da mercadoria quando desproporcional, resulta em 
diminuição da concorrência, visto que apenas os fornecedores localizados em extrema 
proximidade com o local de entrega podem participar, uma vez que os prazos de entregas muito 
curtos importam em considerável aumento no custo de transporte. 

Deve se considerar ainda, que os licitantes têm de embutir no preço dos seus 
produtos os riscos decorrentes da aplicação de eventuais multas por atraso na entrega, visto que 
o prazo muito curto não permite que seja realizado o despacho com o devido cuidado, nem a 
ocorrência de eventualidades como interrupções nas estradas, etc. 

Nesse passo conclui-se que há ilegalidade e restrição de 10 (dez) dias, trazendo 
como consequência prejuízo a Administração, devido à diminuição da competitividade, 
dificultando ao Poder Pública a oportunidade de comprar melhor. 

Como sabido, os procedimentos licitatórios têm por finalidade precípua a obtenção 
da proposta mais vantajosa para a administração. 

8 



Firme neste norte a administração deve envidar esforços no sentido de não limitar a 
participação de 'competidores nos procedimentos licitatórios, observando neste os princípios que 
o regem, notadamente o da legalidade insculpido no inciso II do art. 52  da novel Carta Magna. 

Nos procedimentos licitatórios, além do princípio da isonomia e legalidade, a 
administração permanece adstrita aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade para 
adoção dos critérios a serem estabelecidos no EDITAL, necessários ao atendimento do interesse 
público. 

Por ser prerrogativa da Administração sempre que necessário exercer seu poder de 
autotutela, podendo rever e reformar seus atos, com base nos princípios legais que regem a 
Administração Pública, verifica-se a necessidade de serem realizadas adequações ao Edital, a fim 
de garantir o Princípio da Legalidade, Eficiência, Razoabilidade, Proporcionalidade e Segurança 
Jurídica, visando resguardar os interesses da Administração Pública. 

REQUERIMENTO: 

Em síntese, requer sejam analisados os pontos detalhados nesta impugnação, com 

a correção necessária do ato convocatório para que se afaste qualquer antijuridicidade que 

macule todo o procedimento que se iniciará. 

Especialmente, é a presente solicitação de Impugnação com modificação 10 (dez) 

dias para 30 (trinta) dias, visando o atendimento ao princípio da razoabilidade, competitividade, 

proporcionalidade, e isonomia, sendo que a referida mudança baseia-se na ampliação do caráter 

competitivo da referida licitação. Diante de todo o exposto, requer e espera meticulosa atenção 

desta Comissão de Licitação, para acolher as alegações trazidas a lume e rejeitar o Edital em 

apreço, SUSPENDENDO o ato convocatório para posterior republicação com as devidas correções, 

como medida de obediência ao sistema normativo vigente. 

Pelo que PEDE DEFERIMENTO, 

Blumenau, 18 de novembro de 2020. 

Emerson Luis Koch 
Distribuidora Plamax Eireli 
CNPJ sob o nº 07.918.483/0001-57 

3 
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Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Joana Almeida - Plamax <joana@plamax.com.br> 

Enviado em: 	 quarta-feira, 18 de novembro de 2020 08:14 

Para: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 IMPUGNAÇÃO - PRAZO DE ENTREGA - UASG 987487 - P 94/2020 - DIA • 

20//11/2020 

Anexos: 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR - UASG 987487 - P 942020.pdf 

Grata. 

Joana Almeida 

• 

• 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrônico, n° 94/2020, objeto: AQUISIÇÃO DE 
MÁQUINAS DE LAVAR ROUPA, DESTINADA À LAVAGEM DA ROUPARIA DAS 
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. Encaminho esse PA ao 
Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito do 
PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO do edital. 

Capanema, 18 de novembro de 2020 

ose ia riger Beck 	agan 
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 420/2020 

INTERESSADO: Pregoeira e equipe de apoio. 

ASSUNTO: Análise de Impugnação ao Edital no Pregão Eletrônico n° 94/2020. 

EMENTA: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. TEMPESTIVIDADE. 
INSURGENCIA QUANTO AO PRAZO DE ENTREGA DOS ITENS 
LICITADOS. INFORMAÇÃO PRESTADA PELA SECRETARIA DE SAÚDE. 
INEXISTENCIA DE ILEGALIDADE. MANUTENÇÃO DO EDITAL. 
PARECER CONTRÁRIO. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela portaria n° 7.531/2019 

e 7.654/2020, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, relativo a 

Impugnação ao Edital apresentada pela empresa Distribuidora Plamax Eireli, na qual 

se insurge contra o prazo de 10 (dez) dias para entrega dos itens licitados após a 

solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema. 

Instada, a Secretaria de Saúde se manifestou através do Oficio n° 

369/2020. 

Em seguida, o PA foi encaminhado a Procuradoria para emissão de 

Parecer Jurídico. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma 

por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos  

do processo administrativo em epígrafe.  

Importante asseverar, que esta Procuradoria se atém, tão-somente, a 

questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo  

procedimento deverá observar a legislação mencionada no corpo deste parecer,  

principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos serviços ou bens pretendidos.  

2.1. Da Impuznação ao Edital / tempestividade: 

Av. Pedro Vtriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
	

Página 1 de 3 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 

proouradoria.romantiücapanerna.pr.gou.br  
CAPAREI« - PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

Analisando a Impugnação ao Edital apresentada pela empresa 

Distribuidora Plamax Eireli, constata-se sua tempestividade, razão pela qual passe a 

análise. 

2.2. Do prazo máximo para entrega dos itens licitados /  

Inacolhimento / Manutenção do edital neste ponto:  

Em relação a insurgência relacionada ao prazo máximo de 10 (dez) 

dias a contar da solicitação formal do Departamento de Compras do Município 

de Capanema, dada a particularidade do tema, restou instada a Secretaria de 

Saúde, que assim se pronunciou: 

Ofício n° 369 /2020 	 Capanema, 19 de novembro de 2020. 

Prezado senhor, 

Cumprimentando-o cordialmente, a Secretaria Municipal de Saúde de 
Capanema em consideração ao pedido de impugnação apresentado pela 
Distribuidora Plamax Eireli sob inscrição no CNPJ N.' 07.918.483/0001-57 
referente ao edital de Pregão Eletrônico n° 94/2020. 
O município de Capanema sempre preza pela isonomia dos recursos públicos, 
como também pela qualidade dos bens adquiridos. Isto se comprova pela 
transparência e atitude da administração, em realizar pregão eletrônico, 
dando oportunidade para todas as empresas do território nacional em 
participar. Ou seja, dando ampla concorrência ao certame. Ademais, 
elaboramos o edital e Termo de Referência minuciosamente, com 
especificações detalhadas para garantir a qualidade dos produtos. 
Em relação ao questionamento apresentados, informamos que em 
decorrência da necessidade eminente das máquinas nas unidades de saúde, 
em caráter de emergência, se faz necessário manter o prazo de entrega 
estipulado para os dez dias conforme consta em edital. 

Na oportunidade, reitero-lhe os votos de estima e distinta consideração. 

Jonas Welter 
Secretário Municipal de Saúde 
Decreto 6.264/2017 

Prezado senhor, 
EMERSON LUIS KOCH 
Distribuidora Plamax Eirel 

Considerando a resposta prestada pela Secretaria de Saúde reproduzida 

acima, bem como analisando o prazo máximo de 10 (dez) dias para entrega, este 

Órgão entende razoável a mensuração do aludido prazo, que não se mostrando exíguo 

como alegado pela Impugnante, nem mesmo capaz de restringir o caráter competitivo 

da licitação. 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

Desse modo, a PGM manifesta-se pelo inacolhimento Impugnação em 

exame, com consequente manutenção da redação edital e anexos. 

3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, a esta Procuradoria se manifesta: 

a) pelo inacolhimento da impugnação apresentada pela empresa 

Distribuidora Plamax Eireli, razão pela qual a partir de análise documental não 

vislumbra ilegalidade no certame licitatório, orientando a manutenção integral do 

Edital em exame; 

b) pela intimação da impugnante, coligindo cópia do comprovante de 

intimação neste PA, dando-lhe ciência da decisão administrativa e do teor da Presente 

Peça Técnico Jurídica. É o Parecer. 

Capanema, 19 de novembro de 2020. 

ROMANTI EZER Assinado de forma digital por 
ROMANTI EZER BARBOSA 

BARBOSA 	Dad os: 2020.11.19 15:54:05 
-03'00' 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
	Página 3 de 3 

Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 
procuradoria. romanti(capanema.pr.gou.br  

CAPANEMA - PR 



;,+4i 5 

Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 94/2020, objeto: AQUISIÇÃO 
DE MÁQUINAS DE LAVAR ROUPA, DESTINADA À LAVAGEM DA ROUPARIA 
DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. Acato o 
Parecer Jurídoc não 420/2020. 

Notifique-se a empresa interessada. 

Capanema, 19 de novembro de 2020 

-.-.c 	",‘\..C. 
ri er Bec 	agan i 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)  
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
Distribuidora Plamax Eireli 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 94/2020, objeto: AQUISIÇÃO DE 
MÁQUINAS DE LAVAR ROUPA, DESTINADA À LAVAGEM DA ROUPARIA DAS 
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. Notifico a Empresa 
Distribuidora Plamax Eireli, da resposta do seu pedido de Impugnação do Edital, 
a Procuraria não acolheu seu pedido e a Pregoeira acatou o Parecer Jurídico. 

Segue em anexo cópia do Parecer Jurídico n° 420/2020 para vosso 
conhecimento. 

Capanema, 19 de novembro de 2020 

11/ 
t . 

oseria nger Be o e Pagam 
Pregoe' a/ Membro da Comissão Permanente de 

A rtura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(d.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



roselia.licitacao©capanenia.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 19 de novembro de 2020 16:02 

Para: 	 'Joana Almeida - Plamax' 

Assunto: 	 RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL PREGÃO 94/2020 

Anexos: 	 RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL- EMPRESA 
DISTRIBUIDORA PLAMAX.pdf; PARECER JURÍDICO 420-2020.pdf 

Roselia Kriger Becker Paga.:; 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacap(doapancmg.pr.gpv.br  

fillicitacao(q)capanema.pr.gov.br  

• 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Nlail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON©mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: 	 quinta-feira, 19 de novembro de 2020 16:02 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00020.txt 

The original message was received at Thu, 19 Nov 2020 16:01:35 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<joana@plamax.com.br> (relayed to non- 
DSN-aware mailer) 

Tronacript of aoselon followa 	 qicjoano.plemax.com.br»... relayodj oxpect no furthor notlflootions 



r 20/11/2020 	 ComprasNet 

Portal de Compras do Governo Federal 	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Comprasnet 
	Brasilia, 20 de Novembro de 2020 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 	 ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Serviços do Governo 	 Sair 
	

SIAScr - Ambiente Produção 

PREGÃO ELETRÔNICO 

UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Sr. pregoeiro, este pregão não pode ser operado, pois 
não recebeu propostas (pregão deserto). 
O resultado foi enviado automaticamente para o 
SISPP/SIASG, sem necessidade de adjudicação e 
homologação. 

v`okrtr.  

• 

• 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/1 



20/11/2020 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Consulta Ata do Pregão 
	 o 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
N° 94/2020 

Às 08:31 horas do dia 20 de novembro de 2020, reuniu-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe 
de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA No 7531/2019 de 09/12/2019 para, em atendimento às disposições 
contidas no Decreto 10.024/2019, referente ao Processo n° 94 , realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 94/2020. 
Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de máquinas de lavar roupa, destinada a lavagem de rouparia das unidades básicas de 
Saúde do Município de Capanema PR. Inicialmente, em conformidade com às disposições contidas no Edital, o Pregoeiro 
abriu a Sessão Pública, a qual, pela inexistência de propostas, está sendo encerrada, também, por caracterizar-se "licitação 
deserta". 

Item: 1 
deipescrição: MÁQUINA LAVAR ROUPA 
WDescrição Complementar: MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS, TIPO AUTOMÁTICA, COR BRANCA, CAPACIDADE MÍNIMA DE 8 

KG DE ROUPAS, COM FUNÇÕES DE LAVAGEM RÁPIDA, TURBO, 2 ENXAGUES, CENTRIFUGAÇÃO, DISPENSER PARA SABÃO, 
LAVAGEM PELO MENOS DE 3 NÍVEIS DE ÁGUA, CESTO EM POLIPROPILENO ESPECIAL, CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA, 110, GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Quantidade: 6 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor estimado: R$ 7.113,9600 	 Intervalo Mínimo Entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Cancelado 

Nada mais havendo a declarar foi encerrada a Sessão cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Pregoeiro Oficial 

ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 
Equipe de Apoio 

CAROLINE PILATI 
Equipe de Apoio  

JEANDRA WILMSEN 

i
f-gi.dge de polo 	  

Imprimir o 
Relatório 

c 

Volt. .  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/1 



e ia reger Becker ' - :ani 
Pregoeira 

”71 

Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Pregão Eletrõnico n° 94/2020, OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE MÁQUINAS DE LAVAR ROUPA, DESTINADA À LAVAGEM DA ROUPARIA 
DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. Encaminho 
esse PA para emissão de Parecer Jurídico pele motivo da licitação ter sido 
DESERTA. 

Capanema, 20 de novembro de 2020 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 422/2020 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise do Pregão Eletrônico no 94/2020. 

EMENTA: ANÁLISE DA LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. SESSÃO 
PÚBLICA. PREGÃO DESERTO. PARECER PELA LEGALIDADE E 
REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

7.531/2019 e 7.654/2020, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, 

minuta de edital de pregão eletrônico, tipo menor preço, por item, para a aquisição 

de máquinas de lavar roupa, destinada à lavagem da rouparia das unidades de saúde 

do Município de Capanema/Pr, conforme condições e especificações contidas no 

edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 7.531/2019 e 7.654/2020 - fls. 01/02; 

II) Solicitação da contratação - fl. 03; 

III) Termo de Referência - fls. 04/05-A; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 06/13; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 14; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 15; 

VII) Minuta do edital - fls. 16/34; e, 

IX) Anexos 02 a 04 - fls. 35/37; Anexo 06 (minuta contratual) - fls. 

38/46. 

Em seguida, a Procuradoria Municipal emitiu Parecer Jurídico n° 

396/2020, manifestando-se favorável a publicação do edital e anexos relacionados 

acima. 

O Prefeito autorizou a licitação no dia 26/10/2020, bem como o Aviso 

de Licitação foi veiculado no Diário Oficial do Município (Edição 603). Por fim, a 

Licitação foi cadastrada no mural do TCE/PR. 

No dia 20/11/2020, 08:30 horas, aberta a Sessão Pública constatou-se 

a inexistência de propostas, conforme consta da Ata de Realização do Pregão 

Eletrônico. Em seguida, o PA foi encaminhado a PGM, análise de sua regularidade. 

É o relatório. 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	P" 
Fone:46-3552-1321 - rama/ 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradoria. rorruanti@capanerna.pr. goo.br 

CAPAIVEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observãncia obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da inexistência de empresas interessadas / Licitação Deserta:  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	Págin 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax: 46-3552-1122 

Procuradoria.romantiapanema.prgov.br  

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

Consoante o relatório acima, no dia 20/11/2020, às 08:30 horas, aberta 

a Sessão Pública constatou-se a inexistência de propostas, razão pela qual resta 

demonstrado o resultado deserto da licitação. 

Analisando a matéria e empreendendo interpretação sistêmica, é de se 

concluir que a dispensa preceituada no inciso V, do artigo 24, da Lei n° 8.666/1993 

aplica-se diante das seguintes situações: a) ninguém se interessou em participar da 

licitação; b) todos os interessados foram inabilitados; ou, c) todas as propostas 

ofertadas por licitantes habilitados foram desclassificadas, porque incompatíveis com 

o edital ou inexequíveis. 

Melhor explicando, na licitação deserta não há licitantes, ninguém 

oferece à Administração envelopes com os documentos de habilitação e com proposta. 

Já, na licitação fracassada, há licitantes, que, nada obstante, são, todos eles, 

inabilitados ou desclassificados. 

Em ambas as situações, o resultado para a Administração é o mesmo, 

isto é, ela não consegue obter da licitação o objetivo visado, qual seja o de selecionar 

aquele com quem irá celebrar contrato administrativo. Daí que, em obséquio à 

identidade das consequências, defende-se que o inciso I, do artigo 24, da Lei n° 

8.666/1993 aplica-se tanto em relação às licitações desertas, quanto no tocante às 

fracassadas. 

Esse é o entendimento esposado por Hely Lopes Meirellesl: 

Caracteriza-se o desinteresse quanto nenhum licitante acode à 
licitação, ou todos são inabilitados, ou nenhuma proposta é 
classificada, muito embora, neste último caso, a Administração 
possa convidar os proponentes para reformular suas ofertas (art.  
48, 8 31.  (destaquei) 

Sidney Bittencourt2  compartilha a mesma conclusão: 

"...Entendemos que tal enquadramento também abrange 
hipóteses de "licitação fracassada", ou seja, na hipótese de os 
possíveis interessados não conseguirem ultrapassar as fases da 
licitação..." (destaquei) 

1  MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato Administrativo. 12. ed. São 	lo: Malheiros, 
1999. Pág. 100. 

2  BITTENCOURT, Sidney. Licitação passo a passo. 2. ed. Editora Lumeni Juri. 
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Também Jorge Ulisses Jacoby Fernandes3  segue tal orientação, 

salientando que um dos requisitos para a aplicação do inciso I do artigo 24 da Lei n° 

8.666/1993 reside na ausência de interessados, isto é, de acordo com as próprias 

palavras do autor: 
"...a licitação procedida pela unidade não tenha gerado adjudicação, 
em razão de: a) não terem comparecido licitantes interessados, 
hipótese denominada de licitação deserta; b) ter comparecido 
licitantes sem a habilitação necessária; c) ter comparecido licitante 
habilitável, mas que não apresentou proposta válida. Essas duas 
últimas hipóteses também se denominam licitação fracassada. Há 
equivalência entre as três situações, porque não se pode acolher como 
"interessado" aquele que comparece sem ter condições jurídicas para 
contratar, ou formula proposta que não atende aos requisitos do ato 
convocatório, ou vem a ter desclassificada sua proposta na forma do 
art. 48 da Lei n° 8.666/93. Não raro, pululam aventureiros inidõneos, 
não sendo o caso de coibir a aplicação desse dispositivo, em 
detrimento do interesse público, em razão de tais comportamentos..." 

Assim, em se declarando FRACASSADA a licitação em comento por 

ausência de propostas válidas de empresas licitantes, fica autorizada a administração 

pública a realizar a contratação através de dispensa de licitação, tendo em vista que 

a repetição pode gerar õnus para o Município de Capanema/Pr. 

Por fim, importante destacar o Parecer Jurídico n° 396/2020, onde esta 

Procuradoria já se manifestou sobre a possibilidade jurídica do procedimento 

licitatório, assim como consta a respectiva dotação orçamentária. 

Por todo o exposto, a Procuradoria não vislumbra qualquer ilegalidade 

capaz de macular a sessão pública referente ao Pregão n° 94/2020, sendo a licitação 

declarada DESERTA, bem como manifesta-se pela regularidade do procedimento em 

questão, devendo a Administração Pública analisar a conveniência de contratação 

através de dispensa de licitação ou repetir o procedimento licitatório. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria não vislumbra qualquer 

ilegalidade capaz de macular a sessão pública referente ao Pregão n° 94/2020, sendo 

a licitação declarada DESERTA, bem como manifesta-se pe regularidade do 

3  FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. 	Brasília: 
Brasília Jurídica. 2000. Pág. 337. 
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procedimento em questão, devendo a Administração Pública analisar a conveniência 

de contratação através de dispensa de licitação ou repetir o procedimento licitatório. 

É o Parecer. 

Capanema, 23 de novembro de 2020. 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/ PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. 	6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Au. Pedro Viriato Parígot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
	

Página 5 de 5 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradoria.romanti@capanerrua.pr.gov.br  

CAPANEMA - PR 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 51
	Page 52
	Page 53
	Page 54
	Page 55
	Page 56
	Page 57
	Page 58
	Page 59
	Page 60
	Page 61
	Page 62
	Page 63
	Page 64
	Page 65
	Page 66
	Page 67
	Page 68
	Page 69
	Page 70
	Page 71
	Page 72
	Page 73
	Page 74
	Page 75
	Page 76
	Page 77

